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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021 
(da Sra. Gleisi Hoffmann) 

 

Determina que até 31 de dezembro de 2021 

para todos os estudantes, e de 2023 para 

aqueles que não possuam vínculo de trabalho 

formal, está suspensa a obrigatoriedade de 

pagamentos relativos a financiamentos no 

âmbito do FIES. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O art.15-D da lei nº 10.260, de 12 de junho de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.15-D. ................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 4º Ficam temporariamente suspensas, até 31 de dezembro de 2021, para 

os contratos efetuados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil, 

estabelecido nos termos do Capítulo III-B desta Lei, quaisquer obrigações de 

pagamento referentes: 

...................................................................................................................... 

§ 9º O prazo da suspensão de que trata o § 4º será estendido até 31 de 

dezembro de 2023 para o estudante que, em 31 de dezembro de 2021, 

I - não possua vínculo formal de trabalho ou emprego, no serviço público 

ou no setor privado; 

II - não estiver recebendo o benefício assistencial de prestação 

continuada de que trata o art. 20 da Lei 8.742, de 1993, ou qualquer benefício de 

natureza previdenciária, exceto o de auxílio-acidente.” 

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gleisi Hoffmann e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214701554100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia da Covid-19 levou à queda significativa da renda das 

famílias, que têm enfrentado grandes dificuldades para honrar suas obrigações 

financeiras. Entre elas, estão os pagamentos relativos aos financiamentos estudantis no 

âmbito do FIES. Diante das dificuldades, a lei nº 14.024/2020 havia suspendido 

temporariamente as obrigações de pagamentos relativos a esses financiamentos 

enquanto perdurasse o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 2020. Ocorre que enquanto os efeitos desse decreto se encerraram 

em 31 de dezembro de 2020, os efeitos da pandemia, ao invés de retrocederem, se 

acentuaram em 2021, e, dada a incompetência e negligência do governo em relação às 

ações necessárias para combatê-los, devem permanecer intensos no restante do ano, 

dificultando a retomada da economia e a recuperação da renda pela população. Diante 

disso, este projeto propõe estender a suspensão dos pagamentos relacionados ao FIES 

até 31 de dezembro de 2021 para todos os estudantes, e até 31 de dezembro de 2023 

para aqueles que ao final do corrente ano se encontrarem sem vínculo formal de 

trabalho e não estiverem recebendo BPC ou benefício previdenciário, dado que a 

situação de penúria e de grandes dificuldades para honrar seus compromissos 

financeiros deve para eles se estender por um período mais prolongado. Buscando 

reduzir o sofrimento da população brasileira, em especial daqueles que por meio do 

estudo têm procurado se capacitar e construir um melhor futuro para si e para o país, 

peço apoio dos ilustres pares para a aprovação do presente projeto. 

 

Sala da Sessões, 12 de maio de 2021 

 

 

Deputada Federal Gleisi Hoffmann (PT/PR) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gleisi Hoffmann e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214701554100
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Projeto de Lei
(Da Sra. Gleisi Hoffmann)

 

 

Determina que até  31 de

dezembro de 2021 para todos os

estudantes, e de 2023 para aqueles que

não possuam vínculo de trabalho formal,

está suspensa a obrigatoriedade de

pagamentos relativos a financiamentos no

âmbito do FIES.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214701554100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR)

 2  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 3  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 4  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 5  Dep. Marcon (PT/RS)

 6  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 7  Dep. João Daniel (PT/SE)

 8  Dep. Afonso Florence (PT/BA)

 9  Dep. Beto Faro (PT/PA)

 10  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 11  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA)

 12  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 13  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 14  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 15  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 16  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)

 17  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

 18  Dep. Henrique Fontana (PT/RS)

 19  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 20  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 21  Dep. Célio Moura (PT/TO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gleisi Hoffmann e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214701554100
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 22  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 23  Dep. Rubens Otoni (PT/GO)

 24  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 25  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 26  Dep. Luizianne Lins (PT/CE)

 27  Dep. Bohn Gass (PT/RS) *-(p_7800)

 28  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 29  Dep. Padre João (PT/MG)

 30  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 31  Dep. Zé Carlos (PT/MA)

 32  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG)

 33  Dep. Paulo Guedes (PT/MG)

 34  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 35  Dep. Carlos Veras (PT/PE)

 36  Dep. Paulão (PT/AL)

 37  Dep. Marília Arraes (PT/PE)

 38  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gleisi Hoffmann e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214701554100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. As operações a que se referem os arts. 8º a 11 serão realizadas ao par, ressalvadas as 

referidas no § 1º do art. 10.  

 

CAPÍTULO III-A 

DAS RESPONSABILIDADES E DAS PENALIDADES 

(Capítulo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

 

Art. 15-A. O empregador que deixar de reter ou repassar à instituição consignatária os valores 

correspondentes ao pagamento do financiamento estudantil responderá como devedor solidário 

exclusivamente pelos valores consignados em folha de pagamento, na forma desta Lei e de seu 

regulamento. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º É vedada a inclusão do nome do financiado pelo Fies em cadastro de inadimplentes quando 

o valor mensal vinculado à renda for retido e o empregador ou a instituição financeira não o 

repassar à instituição consignatária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 2º Constatada a hipótese prevista no § 1º deste artigo, é cabível o ajuizamento de ação 

monitória, nos termos da legislação processual civil, contra o empregador ou a instituição 

financeira e os seus representantes legais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, 

de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 3º Na hipótese de falência do empregador antes do repasse das importâncias descontadas dos 

mutuários, o direito de receber as importâncias retidas é assegurado à instituição consignatária, 

na forma prevista em lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 4º A instituição financeira poderá, em acordo celebrado com o empregador, assumir a 

responsabilidade pela retenção de que trata a alínea "a" do inciso VIII do caput do art. 5º-C 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 5º O disposto no caput deste artigo somente se aplica após a disponibilização ao empregador 

do sistema a que se refere o inciso II do § 16 do art. 5º-C desta Lei.  (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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Art. 15-B. O descumprimento das obrigações de reter e repassar o valor da amortização mensal 

do financiamento do Fies ensejará a aplicação, pelo Ministério da Educação, de multa 

equivalente ao dobro do valor total devido. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, 

de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 15-C. A multa a que se refere o art. 15-B desta Lei equivalerá a 3 (três) vezes o valor 

mensal vinculado à renda, na hipótese de restar comprovado, em processo de apuração de 

responsabilidades, que o descumprimento das obrigações tenha decorrido de má-fé do 

financiado ou de seu empregador, na forma a ser estabelecida em regulamento. (“Caput” do 

artigo  acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, a pena pecuniária será acrescida de juros 

equivalentes à taxa referencial do Selic para títulos federais, no período compreendido entre a 

data do cometimento do descumprimento da obrigação e a data do efetivo pagamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

§ 2º Estarão sujeitos ao disposto neste artigo: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - os familiares cujas rendas tenham sido utilizadas para obter o financiamento; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - os terceiros que concorrerem para fraudar o Fies, especialmente aqueles que fornecerem 

informações cadastrais falsas ou deixarem de repassar as amortizações mensais do 

financiamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 3º Em caso de reincidência, o valor da multa será aplicado em dobro. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 4º É dispensado do pagamento da multa o responsável que reparar o dano antes da notificação 

formal, em processo para apuração de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 5º Ressalvada a hipótese prevista no § 4º deste artigo, é vedado fixar pena igual ou inferior à 

vantagem auferida, quando for possível determinar esse valor. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

CAPÍTULO III-B 

DO PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 

(Capítulo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

 

Art. 15-D. É instituído, nos termos desta Lei, o Programa de Financiamento Estudantil, 

destinado à concessão de financiamento a estudantes em cursos superiores não gratuitos, com 

avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com 

regulamentação própria, e que também tratará das faixas de renda abrangidas por essa 

modalidade do Fies. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º Aplica-se à modalidade do Fies prevista no caput deste artigo o disposto no art. 1º, no art. 

3º, exceto quanto ao § 3º, e no art. 5º-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 2º A concessão da modalidade do Fies prevista no caput deste artigo, em complementaridade 

à modalidade prevista no Capítulo I desta Lei, será aplicável somente ao rol de cursos definido 

pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 3º O valor máximo de financiamento na hipótese de dilação da duração regular do curso de 

que trata o § 3º do art. 5º desta Lei poderá ser ampliado na modalidade do Fies prevista no caput 

deste artigo, desde que sejam utilizados recursos próprios das instituições financeiras. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 4º Em decorrência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 

6, de 20 de março de 2020, ficam temporariamente suspensas, durante todo o respectivo 

período, para os contratos efetuados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil, 

estabelecido nos termos do Capítulo III-B desta Lei, quaisquer obrigações de pagamento 

referentes: 

I - à amortização do saldo devedor, por parte dos estudantes beneficiários; 

II - a eventuais juros incidentes sobre o financiamento, por parte dos estudantes beneficiários; 

III - à quitação das parcelas oriundas de renegociações de contratos, por parte dos estudantes 

beneficiários; 

IV - a valores eventualmente devidos pelos estudantes beneficiários e pelas mantenedoras das 

instituições de ensino superior aos agentes financeiros para saldar multas por atraso de 

pagamento e gastos operacionais com o Programa de Financiamento Estudantil ao longo dos 

períodos de utilização e de amortização do financiamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.024, de 9/7/2020) 

§ 5º A suspensão das obrigações de pagamento referidas no § 4º deste artigo importa na vedação 

de inscrever, por essa razão, os beneficiários dessa suspensão como inadimplentes ou de 

considerá-los descumpridores de quaisquer obrigações perante o Programa de Financiamento 

Estudantil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.024, de 9/7/2020) 

§ 6º São considerados beneficiários da suspensão referida no § 4º deste artigo os estudantes 

adimplentes ou cujos atrasos nos pagamentos das obrigações financeiras com o Programa de 

Financiamento Estudantil devidas até 20 de março de 2020 sejam de, no máximo, 180 (cento e 

oitenta) dias, contados da data de seu vencimento regular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.024, de 9/7/2020) 

§ 7º Para obter o benefício constante do § 4º deste artigo, o estudante deverá manifestar esse 

interesse perante o agente financeiro do Programa de Financiamento Estudantil, por meio dos 

canais de atendimento disponibilizados para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.024, de 9/7/2020) 

§ 8º A formalização, pelo estudante beneficiário, do contrato ou dos aditamentos que 

implicarem alterações contratuais poderá ser realizada presencialmente, na agência bancária, 

ou mediante assinatura eletrônica, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.024, de 9/7/2020) 

 

Art. 15-E. São passíveis de financiamento pela modalidade do Fies prevista no art. 15-D desta 

Lei até 100% (cem por cento) dos encargos educacionais cobrados dos estudantes pelas 

instituições de ensino devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em 

contraprestação aos cursos referidos no art. 1º desta Lei em que estejam regularmente 

matriculados, vedada a cobrança de qualquer valor ou taxa adicional sobre o valor total do curso 

originalmente financiado, fixado no momento da contratação do financiamento pelo estudante 

com as instituições de ensino. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º O valor total do curso originalmente financiado será discriminado no contrato de 

financiamento estudantil da modalidade do Fies prevista no art. 15-D desta Lei, o qual 

especificará, no mínimo, o valor da mensalidade no momento da contratação e o índice de 

reajuste ao longo do tempo, na forma a ser estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido 
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pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

§ 2º Para os efeitos do disposto nesta Lei, os encargos educacionais referidos no caput deste 

artigo considerarão todos os descontos aplicados pela instituição, regulares ou temporários, de 

caráter coletivo ou decorrentes de convênios com instituições públicas ou privadas, incluídos 

os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada a proporcionalidade da 

carga horária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida 

na  Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 15-F. Na modalidade do Fies a que se refere o art. 15-D desta Lei: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - não haverá garantia do FG-Fies e do Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo 

(FGeduc) na forma prevista no inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro 

de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - poderão ser oferecidos como garantia, no financiamento concedido ao trabalhador ou a 

qualquer de seus dependentes constantes da declaração de composição familiar para fins de 

análise de elegibilidade do Fies: 

a) até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada ao FGTS, limite que poderá ser 

elevado pelo respectivo Conselho Curador, devendo o valor correspondente a esse percentual 

ser calculado e retido no momento da tomada do financiamento e o trabalhador impossibilitado 

de movimentá-lo nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

enquanto vigente a garantia prevista neste inciso; 

b) até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

III - somente poderá ser acionada a garantia de que trata o inciso II deste artigo na ocorrência 

das hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na 

ocasião prevista no art. 484-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação 

das Leis do Trabalho); (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IV - não se aplica o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, à garantia 

referida no inciso II deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

V - só poderão ser oferecidos os limites de garantia de que trata o inciso II deste artigo caso não 

estejam sendo utilizados nas operações de crédito consignado de que trata o § 5º do art. 1º da 

Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

VI - caso os percentuais de garantia de que trata o inciso II deste artigo estejam sendo utilizados, 

o trabalhador é impossibilitado de oferecê-los como garantia nas operações de crédito 

consignado de que trata o § 5º do art. 1º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

VII - cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais necessários à 

execução do disposto nos incisos II, III, IV, V e VI deste artigo, nos termos do inciso II do 

caput do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

 

Art. 15-G. As condições de concessão do financiamento ao estudante serão definidas entre o 

agente financeiro operador do crédito, a instituição de ensino superior e o estudante, obedecidos 

os critérios estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 15-H. Na hipótese de verificação de inadimplência do estudante com o financiamento a 

que se refere o art. 15-D desta Lei ou de inidoneidade cadastral após a assinatura do contrato, 
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o agente financeiro operador do crédito poderá suspender o financiamento até a comprovação 

da restauração da adimplência ou da idoneidade, respeitado o prazo de suspensão temporária 

do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 15-I. O Conselho Monetário Nacional definirá os critérios e as condições gerais das 

operações de crédito da modalidade de financiamento de que trata o art. 15-D desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

 

Seção I  

Das Fontes de Recursos 

(Seção acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

 

Art. 15-J. Constituem recursos da modalidade do Fies de que trata o art. 15-D desta Lei: 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - os advindos dos seguintes fundos de desenvolvimento: 

a) Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO), instituído pela Lei Complementar nº 

129, de 8 de janeiro de 2009; 

b) Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), instituído pela Medida Provisória nº 2.156-

5, de 24 de agosto de 2001; 

c) Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), instituído pela Medida Provisória nº 2.157-

5, de 24 de agosto de 2001; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - os advindos dos seguintes fundos constitucionais de financiamento, instituídos pela Lei nº 

7.827, de 27 de setembro de 1989:  

a) Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO); 

b) Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE);  

c) Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO); (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

III - os advindos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IV - outras receitas que lhe forem destinadas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, 

de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo 

terá a finalidade de diminuir as desigualdades regionais e prover o mercado com mão de obra 

qualificada para atendimento da demanda do setor produtivo da região e deverá: 

I - ser efetuada na respectiva região; 

II - ser precedida de estudo técnico regional; 

III - ser compatível com o respectivo plano regional de desenvolvimento; 

IV - atender às carências efetivas ou potenciais do mercado de trabalho da região; 

V - considerar as vocações produtivas regionais e locais identificadas no estudo técnico 

regional. (Parágrafo unico acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida 

na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
 

Art. 15-K. A concessão de fontes de financiamento para os agentes financeiros operadores 

poderá ser feita nas seguintes modalidades: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/201, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
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I - leilão; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

II - adesão; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

III - outras modalidades definidas em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-

Fies. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

 

Seção II  

Dos Agentes Financeiros Operadores de Crédito 

(Seção acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 15-L. Compete aos agentes financeiros operadores de crédito: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/201, convertida e com redação dada pela Lei 

nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - gerir os recursos solicitados para a utilização da modalidade do Fies de que trata o art. 15-D 

desta Lei, conforme a fonte de recursos a ela destinados, na forma a ser estabelecida em 

regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - fiscalizar e comprovar as informações prestadas pelo proponente; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

III - propor e solicitar aos gestores das fontes de recursos a liberação de recursos financeiros 

em favor dos proponentes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IV - assumir risco de crédito em cada operação, nos termos definidos pelo CG-Fies, e para as 

fontes de que tratam os incisos I e II do caput do art. 15-J desta Lei, observando o disposto na 

legislação específica de cada fundo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

V - apresentar ao Ministério da Educação e aos gestores das fontes de recursos, até o décimo 

dia de cada mês, relatório referente aos contratos vigentes, renegociados e liquidados no mês 

anterior, que conterá, no mínimo: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, 

de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

a) número do contrato; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

b) nome do devedor; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida 

na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

c) saldo devedor; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na 

Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

d) valor renegociado ou liquidado; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

e) quantidade e valor de prestações; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

f) taxa de juros; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na 

Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

g) valor referente à amortização e às taxas de juros cobradas pelas fontes de recursos; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

h) outras informações solicitadas pelo Ministério da Educação; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
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VI - negociar os aspectos de contratação dos financiamentos, observados os critérios e as 

condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional e o disposto no art. 3º desta Lei; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

VII - restituir os valores devidos referentes a amortização e juros ao fundo de origem do recurso, 

no prazo estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

VIII - implementar as medidas decorrentes dos atos editados pelo Ministro de Estado da 

Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, relativos à alocação e à aplicação dos 

recursos da modalidade do Fies de que trata o art. 15-D desta Lei; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IX - atender a outras diretrizes e normas relativas às atividades das instituições financeiras no 

que concerne ao Fies, em ambas as modalidades. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se agentes financeiros operadores 

as instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, que serão selecionadas nos 

termos do art. 15-K desta Lei. (Parágrafo únicio acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 15-M. Nas hipóteses de falecimento ou invalidez permanente do estudante financiado pela 

modalidade do Fies de que trata o art. 15-D desta Lei, o saldo devedor será absorvido pela 

instituição financeira que concedeu o financiamento, situação em que é admitido o seguro 

prestamista, nos termos fixados pela instituição financeira.  

Parágrafo único. As hipóteses a que se refere o caput deste artigo deverão ser devidamente 

comprovadas, na forma da legislação pertinente. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 16. Nos exercícios de 1999 e seguintes, das receitas referidas nos incisos I, II e V do art. 

2º serão deduzidos os recursos necessários ao pagamento dos encargos educacionais 

contratados no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992.  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa 

com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir 

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou 

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, 

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com 

deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 

ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.982, de 

2/4/2020) 

I - inferior a um quarto do salário mínimo; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020, e 

com nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.023, de 31/12/2020) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer 

outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da 

pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, 

de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito 

do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento 

de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos 

peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais 

próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo requerente ou seu 

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão 

computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, aquele que 

produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, 

de 31/8/2011) 
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§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros 

elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de 

vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não mantido pela 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 (um) 

salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com 

deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de prestação continuada a 

outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere o 

§ 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da mesma família 

enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, 

de 2/4/2020) 

 

20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto 

no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, definidas em 

regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou isoladamente: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária; 

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e familiares que 

podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com deficiência 

candidata ou do idoso; 

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 20 

exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e 

medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de 

Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e 

da vida. 

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela dependência de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, 

respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com 

deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos 

e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º 

da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos: 

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício; 

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as condições de 

moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar; 

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de saúde e de 

assistência social no local de residência do candidato ao benefício; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1810/2021 

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias assistivas; e 

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação com outro 

idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de atividades 

básicas da vida diária. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos com 

tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da 

pessoa com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias 

exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, facultada 

ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, de que os 

gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, de 

2/4/2020) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação 

da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições 

referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou 

utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de 

atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo 

de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não 

impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com redação dada pela 

Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.024, DE 9 DE JULHO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para suspender temporariamente as obrigações 

financeiras dos estudantes beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) durante 

o período de vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 12. A formalização, pelo estudante beneficiário, do contrato ou dos aditamentos que 

implicarem alterações contratuais poderá ser realizada presencialmente, na agência bancária, 

ou mediante assinatura eletrônica, nos termos do regulamento." (NR) 

 

"Art.5ºA............................................................................................................  
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§1º.....................................................................................................................  

 

I - (revogado);  

 

II - (revogado);  

 

III - (revogado).  

.......................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da epública 

encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 

de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 

de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado pelo 

Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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